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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, de 3 de outubro de 2017. 

 
Súmula: Autoriza a transmissão via internet em tempo real 
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e das 
audiências públicas e dá outras providências. 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, faz saber que o plenário 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º Fica autorizada a transmissão das sessões ordinárias, 

extraordinárias e das audiências públicas da Câmara Municipal em tempo real, por via 
internet nos seguintes links: 

 
I – Site www.formosadooeste.pr.leg.br 
II – https://www.yotube.com 
III – www.facebook.com/camaramunicipal.formosadooeste 
 
Art. 2º As transmissões não podem afetar, de forma alguma, a 

normalidade e o rito das sessões e das audiências. 
 
Art. 3º Fica proibido reproduzir as sessões e as audiências 

públicas de forma editada que possa distorcer a íntegra do que foi discutido em 
plenário, respeitando-se a lei de imprensa. 

 
Art. 4º Fica proibida a transmissão das sessões secretas, de 

acordo com a Resolução nº 9, de 19 de abril de 1997 (Regimento Interno) desta Casa. 
   
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Formosa do Oeste Câmara Municipal, 3 de outubro de 2017. 
 
 
 

Rinaldo Cremon 
Presidente 

 
 

Aparecido Leonardo da Silva – Biguá 
Primeiro Secretário 
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Justificação: 
 
A transmissão das sessões e das audiências públicas já estão 

sendo realizadas a algum tempo pelo site  www.formosadooeste.pr.leg.br no link 
“Sessão ao Vivo”, mas não estamos atingindo o objetivo. 

   
A nossa proposta vem de encontro ao requerimento 

formulado e aprovado unânime pelo Vereador Carlos Jair Bueno, acrescentando a 
transmissão via redes sociais, ou seja, no YOTUBE e FACEBOOK pelo fato que houve 
centenas de visualizações e compartilhamentos, como foi verificado nos testes. 
Notadamente o FACE como é mais conhecido hoje a câmara tem aproximadamente 
2600 usuários adicionados em sua página oficial, que contêm mensagens de interesse 
público, bem como debates políticos entre os participantes de grupos de amigos. 

 
O FACEBOOK possui várias ferramentas, como o mural, que é 

um espaço na página de perfil do usuário que permite aos amigos postar mensagens 
para ele ver. 

Enfim, a transmissão das sessões e audiências da Câmara 
Municipal em tempo real, por via internet, visa dar maior publicidade aos trabalhos 
realizados nesta Casa de Leis, proporcionando aos Cidadão que não podem 
comparecer uma forma de acompanhar as decisões tomadas neste plenário. 

 
Assim, esperamos que os nobres Pares confiram seu apoio e 

aprovação a presente propositura. 
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